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Órgão: Ministério da Defesa/Gabinete do Ministro

RESOLUÇÃO CG-MD Nº 6, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Homologa o Plano Diretor de Tecnologia da Informação do

Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da

Amazônia - CENSIPAM, para o período de 2024 a 2027.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso das

atribuições que lhe conferem a Portaria GM-MD nº 4.059, de 27 de agosto de 2024, tendo em vista o

disposto no art. 6º, inciso II e § 2º, do Decreto nº 12.198, de 24 de setembro de 2024, a deliberação do

Comitê de Governança do Ministério da Defesa, registrada na Ata de Reunião nº 1.014, de 25 de novembro

de 2024 e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 60090.000920/2024-73, resolve:

Art. 1º Homologar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação do Centro Gestor e Operacional

do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM, para o período de 2024 a 2027, nos termos da

Resolução nº 13, de 10 de setembro de 2024, do Comitê Interno de Governança daquele Centro Gestor.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


